
 

Processo TC nº 10.131/22 
 
 

RELATÓRIO 
 

  
Cuida o presente processo de DENÚNCIA formulada pelo Sr. Gilmar Freitas da Silva, 

apresentada a esse Tribunal, contra os atos do Gestor da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e 
Lazer – SEJEL, noticiando supostas irregularidades cometidas no âmbito do Programa Bolsa Esporte do 
Governo do Estado da Paraíba, exercício financeiro de 2022. 

 

Os autores da Denúncia são pais de atletas que durante o ano propiciaram a participação de seus 
filhos nos torneios oficiais, devidamente reconhecidos da Confederação Brasileira de Desportos 
Aquáticos - CBDA, tanto nas competições em piscina, bem como nas competições de águas abertas, 
especificamente de Águas Abertas cito a Copa Brasil de Águas Abertas. 

 

A Unidade Técnica, visando apurar os fatos denunciados, analisou a documentação e emitiu o 
Relatório Inicial de fls. 30/6, constatando o seguinte: 

 

O Denunciante alegou que alguns atletas não foram beneficiados pelo programa de incentivo 
BOLSA ESPORTE, mesmo tendo participado de torneios oficiais devidamente reconhecidos pela 
Confederação Brasileira de Despostos Aquáticos - CBDA e obtendo resultados que garantiram 
convocação em competições tanto no Brasil como no exterior. 

 
Conforme disciplina a Lei nº 11.692/2020, os contratos do referido programa possuem duração 

de 12 meses e as modalidades do programa são: Bolsa Estudantil, Bolsa Nacional, Bolsa Internacional e 
Bolsa Institucional.  

 

A Bolsa Estudantil é destinada aos atletas, técnicos e para-atletas que obtiveram importantes 
resultados nos Jogos da Juventude, Jogos Escolares Brasileiros (JEBs) e Paralimpíadas Escolares, 
organizados pelo Comitê Olímpico do Brasil (COB), Confederação Brasileira do Desporto Escolar 
(CBDE) e Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB).  

 

A Bolsa Nacional é para aqueles que conseguiram índices expressivos em competições em nível 
de Brasil legitimados pelas respectivas confederações, enquanto a Internacional tem o objetivo de 
contemplar aos que conseguem resultados importantes em campeonatos e torneios chancelados pelo 
Comitê Olímpico Internacional (COI), Comitê Paralímpico Internacional (CPI) e federações 
internacionais.  

 

Já a Bolsa Institucional é indicada por cada federação paraibana. 
 

Ademais, segundo nova redação dada ao inciso II do parágrafo único do artigo 18 da Lei nº 
11.692/2020 pelo art. 1º da Lei nº 12.320/2022 - DOE de 03/06/2022, o bolsa de rendimento para a 
Categoria Nacional consiste naquela “concedida por meio de edital publicado para essa finalidade pela 

SEJEL, obedecendo aos critérios de mérito esportivo, destinada a atletas, a para-atletas e a técnicos, 

salvo das categorias master ou semelhante, que na competição máxima de sua categoria constante do 

calendário nacional e realiza pela confederação legitimada, no ano anterior ao do pleito, tenham 

conquistado, posteriormente, o primeiro e o segundo lugares, representando o Estado da Paraíba, 

podendo estender-se a atletas e a técnicos até a terceira colocação no respectivo campeonato”. 
 

Desta forma, o denunciante afirma que, mesmo tendo obedecido ao prazo para inscrição previsto 
no Edital n° 003/2022, os nomes dos atletas não apareceram na listagem dos candidatos beneficiados com 
o programa Bolsa Esporte 2022. Outrossim, que um membro nomeado para a Comissão possuía 
familiares de 1º e 2º grau pleiteando a bolsa, e mesmo assim não se declarou impedido, contrariando o 
que dispõe o art. 18 da Lei n° 9.784/1999, que rege o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal.  
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Por fim, que o programa não respeitou o percentual mínimo de 30% das vagas reservadas para as 

mulheres, conforme disciplina do art. 14 da Lei nº 11.692/2020, além de haver contemplado beneficiários 
pertencentes a modalidades não reconhecidas pelo Comitê Olímpico e Paralímpico do Brasil. 

 

Em sua conclusão, a Auditoria solicitou a notificação do Gestor da SEJEL, à época, Sr. José 
Freire da Costa, para se pronunciar sobre os fatos denunciados e ainda prestar alguns esclarecimentos. 

 

Após a citação do Sr. José Freire da Costa, Secretário de Estado da Juventude Esporte e Lazer, 
foi apresentada DEFESA, conforme Documento TC nº 28324/23 (fls. 47/83), a qual foi analisada pela 
Unidade Técnica que emitiu o Relatório de Análise de Defesa, acostado às fls. 90/99 dos autos, com as 
seguintes considerações: 

 

a) Comprovação da ausência de impedimento nos termos da Lei nº 9.784/1999, dos integrantes 

da Comissão do Programa Bolsa Esporte, nomeados por meio da Portaria nº 16/2022, no 

processo de seleção do Edital nº 003/2022; 
 

A defesa demonstrou, de acordo com a legislação aplicada ao caso, que não há impedimento em relação 
aos nomeados através da Portaria nº 16/2022, no processo de seleção do Edital nº 003/2022. O texto da 
mencionada lei traz impeditivo para atuação como perito, testemunha ou representante, e, quando essas 
citadas condições estiverem em relação a cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau (art. 
18, Inciso II, da Lei nº 9.784/1999). Alegou também que o membro Antônio Meira Leal não é perito, nem 
testemunha, e, nem é representante. Assevera também, que a sua indicação na Comissão do Programa 
Bolsa Esporte, preenche a categoria de membro de notório saber desportivo, enquadrado nos requisitos 
objetivos da Lei Estadual Nº 11.632/2020.  
 

No que diz respeito ao parentesco alegado na denúncia, a defesa afirmou que o membro da Comissão 
Antônio Meira Leal possui parentesco com os beneficiários Stéphano de Vasconcelos Costa Vieira e 
Talita Neves Bezerra da Silva. Em relação a eles, os mesmos NÃO SÃO ATLETAS, SÃO TÉCNICOS e 
foram beneficiados com a Bolsa Nacional, haja vista que os atletas por eles treinados, Giovana Campos 
de Souza e Nattacha Rayssa Gomes de Azevedo, preencheram todos os requisitos dispostos no art. 18 da 
Lei Estadual n.° 11.632/2020, não havendo, portanto, qualquer interferência de ordem subjetiva do 
membro da Comissão na análise dos requisitos das atletas ou dos técnicos, conforme pode-se inferir dos 
Pareceres no Anexo I. Importa, ainda, registrar, que outros atletas que possuem parentesco com o membro 
da Comissão, tiveram suas inscrições indeferidas por não preencherem os requisitos da mencionada lei, 
são eles, Artur Leal Vieira e Miguel Leal Vieira, conforme consta dos Pareceres no Anexo I. 

 

b) Evidenciar o atendimento do percentual mínimo de 30% para correção de bolsas para atletas 

do sexo feminino, nos termos da Lei nº 11.692/2020, artigo 14, dentro dos beneficiários do 

programa relativo ao Edital nº 003/2022; 
 

 

Nos arrazoados, a Defesa mencionou que os 30% recaem sobre o quantitativo de beneficiados, por pessoa 
e não por valores. Trouxe a informação de que entre atletas e técnicos, “no ano de 2022 foram 
contemplados 522 beneficiados, dos quais 152 mulheres preencheram os requisitos acima, perfazendo um 
total de 29,11% beneficiárias do sexo feminino no Programa Bolsa Esporte 2022”. Portanto, o percentual 
ficou próximo dos 30% requeridos. 

 

c) Demonstrar detalhadamente a relação dos beneficiários do programa, e suas respectivas 

modalidades esportivas, selecionados pelo Edital nº 003/2022, dentro do que preceitua a Lei 

nº 11.692/2020, em seu artigo 13; 
 

 

O Anexo II, trata da publicação no Diário Oficial do Estado (DOE) do dia 12/11/2022, com a lista de 
Beneficiados que foram contemplados no Edital nº 003/2022, no Programa Juventude, Esporte e Lazer, 
com parecer deferido pela comissão de avaliação (Pág. 58/62 dos autos). 
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No Anexo II, ainda, segue-se a esse documento, uma relação da “Bolsa Esporte 2022”, com nomes dos 
contemplados, categoria, processo que analisou o requerimento de inscrição, modalidade, técnico ou 
atleta, e, os valores mensais.  

 

d) Expor os critérios legais que levaram a Comissão do Programa Bolsa Esporte, na seleção do 

Edital nº 003/2022, a preterir os atletas abaixo listados: 
 

Elias Mateus Araújo Freitas Veríssimo 

Ana Clara Menezes Lucena de Farias 

Kayan Oliveira Sales Negrão 

Júlia Maria Miranda Freitas 

Jamal Barroso Soares.  
 

O Anexo III (Pág. 79/82 dos autos), traz documentação relacionada aos pareceres dos atletas acima 
mencionados, e, indica que não houve requerimento de inscrição por parte do atleta ELIAS MATEUS 
ARAÚJO FREITAS VERÍSSIMO. Quanto ao indeferimento dos demais atletas acima descritos, os 
pareceres constantes no Anexo III, acima mencionado, demonstram que eles não se enquadram no 
seguinte dispositivo (Lei nº 11.692/2020, art. 18, Parágrafo Único, inciso II) e ainda segundo o parecer da 
Comissão Técnica de Avaliação, eles não estariam enquadrados conforme os termos da Portaria nº 
17/2022. 

 

A Auditoria informou que na Defesa apresentada, ficou demonstrado que a denúncia é frágil em relação 
ao que alega, e, um dos interessados, a saber, o atleta Elias Mateus Araújo Freitas Veríssimo não fez o 
requerimento visando pleitear a bolsa esporte. Os demais atletas, relacionados no “Item d”, não se 
enquadraram nos escores delineados na lei e portarias que disciplinam a avaliação e classificação dos 
postulantes à bolsa. 
 

No que diz respeito aos demais itens, foi evidenciado também que não houve burla à legislação que regeu 
as escolhas dos classificados e beneficiados para o recebimento da aludida bolsa. Ante o exposto, 
entende-se como NÃO PROCEDENTE a denúncia, e, portanto, como prejudicado o pleito de medida 
cautelar. 

 
Ao se pronunciar sobre a matéria, o Ministério Público junto ao Tribunal, através do Douto 

Procurador Geral Bradson Tibério Luna Camelo, emitiu o Parecer nº 787/2023, às fls. 102/105, 
ressaltando os seguintes aspectos: 

 

Inicialmente, ressalto que compete ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba promover a defesa da ordem jurídica e buscar a adoção das medidas de interesse da Justiça, da 
Administração e do Erário, conforme orientação prevista em seu Regimento Interno (Resolução nº 
01/2022–CP/MPC-PB). 

 

Inexistindo provas suficientes para comprovar os fatos delatados, a única solução é o 
arquivamento dos presentes autos, conforme esquadrinhado pela Unidade Técnica em sua derradeira 
análise, fls. 90/99.  

 
Ante o exposto, opinou o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

pela(o): 
 

1) CONHECIMENTO, porém, IMPROCEDÊNCIA dos termos originalmente denunciados; 
 

2) COMUNICAÇÃO do inteiro teor da decisão aos interessados; e 
 

3) Arquivamento dos presentes autos.   
 
É o relatório!  
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VOTO 
 

 
Considerando as conclusões a que chegou o Órgão de Instrução, bem como o parecer oferecido 

pelo Ministério Público Especial, VOTO para que os membros do Egrégio TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA: 
 

1) CONHEÇAM da presente denúncia; 
                                                                                                                                                                                           

2) Julguem-na IMPROCEDENTE, em razão da insubsistência dos fatos denunciados conforme 
análise realizada pela Douta Auditoria; 

 

3) Comuniquem o teor desta decisão aos interessados; 
 

4) Determinem o Arquivamento dos autos. 
 

É o Voto ! 
 

 

Antônio Gomes Vieira Filho 
Conselheiro - Relator 
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Objeto: Denúncia 
Órgão: Secretaria de Estado da Juventude Esporte e Lazer - SEJEL 
Gestor Responsável:   José Freire da Costa (Secretário) 
Patrono/Procurador: não consta  
  

 
Denúncia contra atos da SEJEL, noticiando supostas 
irregularidades no Programa BOLSA ESPORTE. 
Possível violação da isonomia do programa. Pelo 
Conhecimento e IMPROCEDÊNCIA. Arquivamento. 

 
 

ACÓRDÃO APL - TC nº  0174/2023 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 10.131/22, que trata de 
Denúncia encaminhada a esse Tribunal, contra atos do Gestor da Secretaria de Estado da 
Juventude Esporte e Lazer - SEJEL, noticiando a supostas irregularidades no âmbito do 
Programa BOLSA ESPORTE, gerido pela SEJEL, no exercício de 2022, ACORDAM os 
membros do Egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do relatório da Unidade 
Técnica, do Parecer do Ministério Público e do Voto do Relator, partes integrantes do presente 
ato formalizador, em: 
 

1) CONHECER da Presente DENÚNCIA; 
 
2) JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, em razão da insubsistência dos fatos denunciados 

conforme análise realizada pela Douta Auditoria; 
 
3) COMUNICAR o teor desta decisão aos interessados;  
 
4) DETERMINAR o Arquivamento dos presentes autos. 
   

 
Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador Geral do MPjTCE 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TC- Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa, 10 de maio de 2023. 

 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

10 de Maio de 2023 às 13:01

Cons. Antonio Gomes Vieira Filho Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL EM EXERCÍCIO
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